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PODER
JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE
JUSTIÇA
ESTADO DA
PARAÍBA
COMARCA DA
CAPITAL

1ª VARA
REGIONAL
CÍVEL DE
MANGABEIRA
Av. Hilton Souto
Maior, s/n,
Mangabeira,
João
Pessoa/PB
CEP: 58.055-
018

 

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0802952-32.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, juntar a simulação da guia de custas, e documentos que comprovem a
hipossuficiência financeira, necessários para análise do pedido de gratuidade, consoante
§3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018,
datada de 28/11/2018, publicada no DJE de 30/11/2018.

João Pessoa/PB, 20 de abril de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0802952-32.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte promovente sobre o
despacho anterior.
João Pessoa/PB, 28 de maio de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 Processo número - 0802952-32.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: RENAN DE CARVALHO PAIVA - PB21393

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

 
DESPACHO

 
 

Sobre o pedido de justiça gratuita, o CPC de 2015 trouxe inovação para aqueles cujo

pagamento integral das custas processuais pode se revelar excessivamente oneroso e,

assim, criar hipótese de restrição de acesso à Justiça. Diz o art.98 do Código de processo

Civil atual:

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar

as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na

forma da lei.

(...)

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir

na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do

procedimento.

§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.

Além do parcelamento, da concessão com referência a determinados atos, poderá, ainda,

ser reduzido o percentual a ser antecipado do valor total devido, como mencionado no § 5º

do art. 98 do CPC.

Desse modo, intime-se para juntar ao processo documento hábil a comprovar a

necessidade do benefício processual (contracheque, declaração de imposto de renda

etc.), bem como, para juntar uma guia com os cálculos das custas, obtida no site do

TJPB, para fins de análise comparativa da renda auferida com o valor das custas

processuais, também no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento do pedido.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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Juíza de Direito
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PETIÇÃO E DOCUMENTO EM ANEXO.
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 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728  ô     renanpaivaadvocacia@gmail.com 

Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.  

  

  

Processo nº: 0802952-32.2020.8.15.2003  

 
 

  

 RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA, já devidamente qualificado nos autos supra, 
por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. 
Exa., considerando o Ato Ordinatório expedido, ID 30014017, requerer a JUNTADA 
DE DOCUMENTO (GUIA DE CUSTAS, CARTEIRA DE TRABALHO E EXTRATO 

BANCÁRIO) em anexo. 

Ademais, requer demostrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do 
documento acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional, o de 
agente pátio, recebendo o valor de R$ 1.155,00 (hum mil, cento e cinquenta e cinco 
reais) por mês desde 18 de novembro de 2019 à Janeiro de 2020. Vale destacar ainda, 
que atualmente a parte autora encontra-se desempregada, se enquadrando como pobre 
perante a lei, sendo demonstrado comprovação de hipossuficiência para pagamento de 
custas no processo, conforme exigência por parte deste Juízo. 

Outrossim, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco 
iminente de contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial 
letalidade, a qual a Organização Mundial de Saúde – OMS recomenda, veementemente, 

o isolamento social como fator preponderante de combate à propagação do vírus. 

  

Termos em que, 

 

Pede e espera deferimento. 

  

João Pessoa-PB, 09 de Junho de 2020. 

  

RUY NEVES AMARAL DA ROCHA                  RENAN DE CARVALHO PAIVA 

Num. 31410453 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 09/06/2020 15:45:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060915455300800000030131240

Número do documento: 20060915455300800000030131240



 
 

 83 3576-8728 / 98855-1045/ 987088728  ô     renanpaivaadvocacia@gmail.com 

Av. Cel. Otto Feio da Silveira, 509, sala 202, João Pessoa-PB 

 

             OAB/PB 23.263                                                     OAB/PB 21.393 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0802952-32.2020.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.27197/01

Data de emissão:
26/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0802952-32.2020.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.20.27197/01

Data de emissão:
26/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802952-32.2020.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.20.27197/01

Data de emissão:
26/04/2020

Data de vencimento:
30/04/2020

UFR vigente:
R$  51,74

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.233,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.233,59

866800000121   335909283186   520200430202   082027197019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2020.627197 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.034,80
R$ 197,44
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2020.627197 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do
Benefício da Justiça Gratuita

Detalhamento:

Número da guia: 200.2020.627197 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

R$ 1.034,80
R$ 197,44
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   335909283186   520200430202   082027197019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA

Promovente: RAFAEL NOBREGA DE
ALMEIDA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

RAFAEL NOBREGA DE
ALMEIDA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Processo número - 0802952-32.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: RAFAEL NOBREGA DE ALMEIDA

Advogado do(a) AUTOR: RENAN DE CARVALHO PAIVA - PB21393

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

DESPACHO
Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor está desempregado e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as

custas processuais e honorários advocatícios (ID 31410453); já o valor das custas processuais (ID 31410456) é de R$

1.233,59 (um mil, duzentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada

mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência

judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da

gratuidade judiciária ao suplicante, razão pela qual DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos

termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o

caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,

cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que

de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria

execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até

mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de

conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a

realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo,

restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do

contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras

não realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento,

perdeu o sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a

constatação fática da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o

contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião

em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as

advertência do art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 
 

 
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito
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CITAÇÃO

 

 

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.
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